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Objeção de consciência
na dinâmica do atendimento ao 
aborto legal em Minas Gerais
Conscientious objection to legal abortion in Minas Gerais state

RESUMO 

Objetivo: O objetivo do estudo foi verificar a existência da objeção de cons-
ciência na atenção integral à saúde das vítimas de violência sexual, bem como 
conhecer a estrutura de atendimento das instituições credenciadas na rede de 
atenção à vítima de violência sexual no Estado de Minas Gerais. Métodos: Tra-
ta-se de um estudo de campo de caráter quantitativo, transversal, descritivo e 
analítico, com proposta de coleta de dados das instituições credenciadas ao 
atendimento às vítimas de violência sexual no estado. O instrumento foi entre-
gue aos(às) coordenadores(a) desses serviços. Resultados: Verificou-se que 11% 
dos serviços não possuem médicos e 31% não fornecem treinamento para esse 
tipo de atendimento. Foi revelado que 85% dessas instituições já encontraram 
pacientes que desejam fazer o aborto legal, mas 83% delas não tiveram seu pe-
dido atendido. Houve 60% da presença de objeção de consciência por parte de 
toda a equipe médica, sendo o principal motivo religioso (57%). Conclusão: O sis-
tema de assistência no Estado não está preparado para o atendimento integral 
às vítimas de violência sexual, principalmente no quesito resolução do aborto 
legal, sendo a objeção de consciência o maior obstáculo. Faz-se necessária uma 
rede de referência e contrarreferência funcionante para amenizar esse problema 
tão sério e evidente.  Espera-se que o resultado da pesquisa crie espaços de 
diálogo dentro do Estado que favoreçam ações adequadas sobre o aborto legal e 
respeitem o profissional médico se houver objeção de consciência.

ABSTRACT

Objective: The aim of this study was to verify the existence of conscientious ob-
jection to comprehensive health care for the victim of sexual violence, as well as 
to understand the service structure of institutions authorized in the health care 
system for victims of sexual violence in the state of Minas Gerais. Methods: This 
is a quantitative, cross-sectional, descriptive, and analytical field study aiming to 
collect data from institutions authorized to assist victims of sexual violence in the 
state. The instrument was handed in to the coordinators of these services. Results: 
It was found that 11% have no physician in service and that 31% had no training 
for this type of care. It was revealed that 85% of these institutions have already en-
countered patients wishing to have a legal abortion, but 83% of them have not had 
their request granted. There was a 60% presence of conscientious objection by the 
entire medical team, the main reason being religious (57%). Conclusion: The assis-
tance system is not prepared for comprehensive care for victims of sexual violence, 
especially in terms of legal abortions, with conscientious objection being the main 
obstacle. A functional referral and counter-referral system is needed to alleviate 
such a serious and evident problem. It is hoped that the research results will pro-
mote dialogues in the state that favor appropriate actions on legal abortion, and 
respect the medical professional, in case of conscientious objection.
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INTRODUÇÃO
O abortamento, grave problema de saúde pública, está 
presente no cenário brasileiro e é tema gerador de vá-
rias discussões, tanto pela defesa de sua legalização 
quanto pela manutenção, parcial ou irrestrita, de sua 
proibição.(1) Em que pese o fato de a formação acadê-
mica dos profissionais da área da saúde incluir diversas 
abordagens sobre o assunto, as influências de questões 
éticas, morais, socioeconômicas, políticas, culturais e 
religiosas acabam por trazer dificuldades ao seu enfren-
tamento. Como tema discutido no campo da chamada 
“bioética das situações persistentes”, o abortamento 
proporciona reflexões acerca da autonomia da mulher 
sobre seu corpo, da visão do profissional de saúde dian-
te de tais decisões, além das implicações ético-políticas 
para o campo da saúde pública.(2)

Segundo critério da Organização Mundial da Saúde 
adotado pelo Brasil, o abortamento caracteriza-se pela 
interrupção da gravidez até a 20ª semana, desde que o 
produto da concepção – o próprio aborto – tenha peso 
inferior a 500 gramas.(3) 

No Brasil, o Código Penal(4) enquadra o estupro como 
crime contra a liberdade sexual (artigo 213), com a finali-
dade de proteger a dignidade sexual da vítima. Nos últi-
mos anos, o atendimento às vítimas de violência sexual 
tem merecido atenção dos setores político, social e judi-
cial. Tais mobilizações resultaram na criação de serviços 
de assistência às mulheres vítimas de violência sexual 
e doméstica, assim como de instrumentos legais, como 
a Lei Maria da Penha,(5) que possibilita o atendimento 
mais humanizado a essas mulheres.

Na tentativa de garantir os direitos reprodutivos e 
sexuais das mulheres, definidos em acordos interna-
cionais e firmados na legislação nacional vigente, o 
Brasil, por intermédio do Ministério da Saúde, editou 
em 1999 a norma técnica “Prevenção e tratamento dos 
agravos resultantes da violência sexual contra mulhe-
res e adolescentes”,(6) a fim de assegurar o direito à in-
terrupção da gestação legal por meio do Sistema Único 
de Saúde (SUS).

Sabe-se que a objeção de consciência tem previsão 
em vários atos normativos ou códigos profissionais, 
consubstanciados pela Constituição Federal, com o 
escopo de resguardar o indivíduo em situações con-
trárias a seus princípios morais. No entanto, tal di-
reito não é absoluto quando há prejuízo à saúde de 
outras pessoas.(7) Desse modo, o direito à objeção de 
consciência encontra limites, não sendo possível aos 
profissionais invocá-lo nas situações consideradas 
de urgência, quais sejam: risco de morte da gestan-
te; abortamento juridicamente permitido, na ausência 
de outro profissional que o faça; possibilidade de a 
mulher sofrer danos ou agravos à saúde em razão da 

omissão do profissional; e complicações decorrentes 
de abortamento inseguro.(8)

É oportuno mencionar que o artigo 11 da Declaração 
Universal sobre Bioética e Direitos Humanos(9) atrela o 
princípio da não discriminação e da não estigmatização 
ao princípio da dignidade da pessoa humana, motivo 
pelo qual ninguém deverá sofrer qualquer constran-
gimento ou ser diminuído em razão do que quer que 
faça ou escolha, sob pena de ter retirada sua dignidade. 
Embora não haja como comparar o suposto sofrimento 
da mulher que passa pelo aborto com o do profissio-
nal que o executa, cabe destacar que todos aqueles en-
volvidos no abortamento, mesmo legal, parecem estar 
vulneráveis a diferentes processos de estigmatização e 
discriminação.(8) 

Portanto, o objetivo deste estudo é verificar a exis-
tência e os motivos da objeção de consciência na aten-
ção integral à saúde das vítimas de violência sexual, 
com gravidez indesejada e com desejo de interrupção 
da gestação, no estado de Minas Gerais. Também se ob-
jetiva conhecer a estrutura de atendimento das insti-
tuições credenciadas na rede de atenção à vítima de 
violência sexual, verificar a frequência de objeção de 
consciência nesses serviços e identificar como a unida-
de procede em relação a esse problema na resolução 
do aborto legal e na atenção integral à mulher vítima 
de violência sexual.

MÉTODOS
Trata-se de um estudo de campo de caráter quantitati-
vo, transversal, descritivo e analítico. O estudo foi reali-
zado nos anos de 2018 e 2019 a partir do levantamento 
de instituições credenciadas pela Secretaria de Estado 
de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) para atendimento 
às vítimas de violência sexual no estado (87 institui-
ções). Em seguida, todos os coordenadores desses ser-
viços foram contatados por meio de ligações, e-mails 
ou de aplicativo telefônico (WhatsApp) e convidados a 
participar do estudo, porém, dos 87 coordenadores, ape-
nas 49 aceitaram participar da pesquisa. Em seguida, os 
participantes receberam o termo de consentimento livre 
e esclarecido (TCLE) juntamente com o instrumento da 
pesquisa, por e-mail ou link, de acordo com a preferên-
cia do participante.

As questões do instrumento de pesquisa tiveram 
como objetivo verificar se as instituições possuem am-
biente reservado e exclusivo para atendimento às víti-
mas de violência sexual, exames específicos, prevenção 
de doenças sexualmente transmissíveis (DSTs), anti-
concepção de emergência, capacitação, humanização e 
acolhimento e atendimento por equipe multiprofissio-
nal. Além do aspecto estrutural, questionou-se sobre a 
ocorrência de casos de vítimas de violência sexual, com 
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gravidez indesejada e com desejo de interromper a gra-
videz, bem como sobre a presença ou ausência de mo-
tivos para a objeção de consciência da equipe e qual a 
conduta a ser tomada nessa situação. Os dados obtidos 
foram alocados em uma planilha, utilizando software 
específico (Microsoft Office – Excel®), e posteriormente 
analisados estatisticamente segundo os testes de Qui-
-quadrado e de Yates e a estatística descritiva.

A elaboração do Instrumento de Pesquisa respeitou 
os preceitos da Resolução nº 466/2012 – Ética em Pes-
quisa em Seres Humanos, do Ministério da Saúde. O 
projeto foi aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa, 
sob o Parecer nº 3.584.672. 

RESULTADOS
Do total das 87 instituições credenciadas, 49 responde-
ram à solicitação em participar do estudo. Das 49 insti-
tuições que retornaram, 14 foram excluídas da análise, 
por informarem não possuir serviço de maternidade 
na instituição e/ou não saberem que são credenciadas 
pela SES/MG para o atendimento integral às vítimas de 
violência sexual. Dessa forma, 35 hospitais foram ava-
liados no presente estudo. Não foram incluídas as 38 
instituições que não atenderam às solicitações por te-
lefone, e-mail ou aplicativo telefônico (WhatsApp), por 
não respeitarem os critérios de inclusão da pesquisa.

A tabela 1 apresenta os resultados referentes à pri-
meira questão do instrumento, relacionada à dispo-
nibilidade de serviços e estrutura das maternidades 
credenciadas para atendimento a vítimas de violência 
sexual, pela SES/MG.

Quando questionados sobre a situação de atendi-
mento à vítima de violência sexual, com gravidez inde-
sejada ou anencefalia, desejando interromper a gesta-
ção, 85,70% responderam que já se depararam com essa 
circunstância, ao passo que 14,30% marcaram não, con-
forme demonstra a figura 1. 

Sobre a objeção de consciência (Figura 2), na reali-
zação de aborto legal, de toda a equipe médica, 60,60% 
dos(as) coordenadores(as) das maternidades creden-
ciadas ao atendimento de vítima de violência sexual 
pela SES/MG responderam que há objeção de consciên-
cia nessa conjunção e 39,40% responderam que não há. 

A figura 3 mostra o percentual referente à realização 
ou não do aborto nos serviços que já tiveram deman-
da de pacientes que desejavam a realização do abor-
to legal (tanto nos casos de violência sexual como nos 
casos de anencefalia). O aborto foi realizado em 5 ser-
viços (16,67%), enquanto 25 hospitais (83,33%) não rea-
lizaram o procedimento. Os serviços que não o fizeram 
encaminharam o problema para ser resolvido pela ad-
ministração do hospital, ou para hospital referenciado, 
ou orientaram a paciente a procurar outro serviço por 

Tabela 1. Serviços e estrutura disponíveis nos hospitais de 
Minas Gerais

Serviços e estrutura Sim (%) Não (%)

Psicólogo(a) 28 (80,00) 7 (20,00)

Médico(a) 31 (88,58) 4 (11,42)

Enfermeiro(a) 29 (82,86) 6 (17,14)

Assistente social 30 (85,71) 5 (14,29)

Ambiente reservado 11 (31,43) 24 (68,57)

Exames complementares 30 (85,71) 5 (14,29)

Capacitação da equipe 24 (68,57) 11 (31,43)

Figura 1. Situações de atendimento à vítima de violência 
sexual (com gravidez indesejada) ou de gestação com feto 
anencefálico, com desejo de interromper a gestação

SIM

NÃO

1009080706050403020100

Figura 2. Objeção de consciência de toda a equipe na 
realização de aborto legal

SIM

NÃO

1009080706050403020100

Figura 3. Desfecho das demandas positivas de desejo de 
abortamento legal em vítimas de violência sexual nas 
maternidades credenciadas pela SES/MG 
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meios próprios. Tal dado é significativo, com p = 0,0056 
e Qui-quadrado (Yates) = 7.682 para análises binárias.

A tabela 2 mostra os motivos mencionados para a ob-
jeção de consciência. Apenas as instituições que apre-
sentaram objeção de consciência por parte de toda a 
equipe (21 serviços) responderam a essa questão. Ob-
serve que, nessa questão, os responsáveis   pelos servi-
ços podem marcar mais de um motivo para objeção.

serviços precisam estar em constante atualização, com 
capacitação, humanização e acolhimento a essas mu-
lheres, no entanto 31,43% deles negaram esse tipo de 
educação continuada. 

Dos serviços de Minas Gerais pesquisados e creden-
ciados ao atendimento às vítimas de violência sexual, 
85,70% deles (Figura 1) já se depararam com situações 
de atendimento a mulheres que procuraram o serviço 
para interromper a gestação de forma legalizada, seja 
por violência sexual ou por anencefalia. Ou seja, a ques-
tão do aborto legal é comum e é direito da mulher, como 
previsto em lei, nos casos de estupro, anencefalia e si-
tuações de risco de morte materna, e nas três situações 
não há necessidade de autorização judicial.(14)

Foi identificado que 21 (60,60%) das instituições pes-
quisadas apresentaram objeção de consciência de toda 
a equipe (Figura 2), ou seja, nesses serviços o problema 
da paciente não é resolvido, e provavelmente não será. 
Essa questão é de grande importância, pois evidencia 
que mais da metade dos serviços credenciados não rea-
lizam o ato médico do aborto legal, por possuir objeção 
de consciência a esse procedimento por toda a equi-
pe. Esse fato entra em concordância com os trabalhos 
publicados, que relatam que o Brasil conta com núme-
ro reduzido de profissionais disponíveis para realizar o 
procedimento.(15) Com isso, nota-se claramente o conflito 
entre o(a) médico(a), que tem o direito de não realizar o 
ato do aborto, e a mulher, que tem o direito ao aborto le-
gal. Identificar esse índice, em nível nacional, é essencial 
para criar focos de discussão política, para uma real as-
sistência integral à mulher. Se, além do resultado obtido 
de 21 serviços que apresentam objeção de consciência 
integral de toda a equipe (Figura 2), forem somados os 
14 hospitais que não prestam o atendimento às vítimas 
de violência sexual (apesar de credenciados pela SES/
MG para a realização do serviço), chega-se à seguinte 
estatística: 35 dos 49 serviços avaliados (71,42%) não re-
solvem o problema do aborto legal, apesar de este ser 
resguardado por lei.

Verificando o desfecho da solicitação das mulheres 
que optaram pela realização do aborto legal nas ins-
tituições credenciadas de Minas Gerais, respeitando a 
lei e o desejo de resolver seu problema, 16,67% dos(as) 
coordenadores(as) das maternidades credenciadas res-
ponderam que, quando se depararam com mulheres 
optando pelo aborto legal, realizaram o ato médico do 
aborto, mas, em contrapartida, 83,33% deles(as) não 
efetuaram o desejo das pacientes, ou seja, 83,33% des-
sas mulheres foram privadas da realização do procedi-
mento que buscaram e que deveria ser coberto pela lei 
(Figura 3). Quando, por objeção de consciência de toda 
a equipe, os(as) coordenadores(as) encaminharam o 
problema para ser resolvido pela administração do hos-
pital ou para outro serviço credenciado, previamente 

Tabela 2. Motivo da objeção de consciência

Motivo da objeção de consciência
Sim

n (%)
Não

n (%)

Religioso 12 (57,14) 9 (42,86)

Ético 11 (52,38) 10 (47,62)

Moral 7 (33,33) 14 (66,67)

Social 6 (28,57) 15 (71,43)

Contra o aborto sempre 8 (38,10) 13 (61,90)

DISCUSSÃO
Pelos dados encontrados na SES/MG, foram identifica-
dos 87 serviços credenciados ao atendimento às vítimas 
de violência sexual; 14 deles foram excluídos da pes-
quisa por não possuírem maternidade e não prestarem 
esse tipo de atendimento. Portanto, 16,09% do total das 
instituições credenciadas foram excluídas da análise. 
Esse é um dado relevante que merece ser debatido, 
pois são 16,09% dos hospitais ou municípios que são 
credenciados, mas não prestam o serviço a que foram 
habilitados.(10)

Pela tabela 1, consegue-se perceber a deficiência e a 
desestruturação no atendimento às mulheres vítimas de 
violência sexual em Minas Gerais. Os resultados apon-
tam que os serviços não cumprem o básico, que seria 
ambiente reservado, exclusivo para esse tipo de atendi-
mento, sigiloso, privativo e humanizado. Essas mulheres 
chegam a maternidades que recebem pacientes em tra-
balho de parto, com suas famílias e acompanhantes, na 
maioria das vezes com recepções lotadas e sem prepa-
ro algum para o atendimento a mulheres fragilizadas e 
vitimizadas.(11) Ainda relativamente a esses resultados, é 
possível verificar que 11,42% dos serviços não têm médi-
cos(as) e 17,14% não têm nem enfermeiros(as), que seria 
o mínimo esperado em uma unidade de atendimento às 
vítimas de violência sexual.(12) 

Analisando os serviços prestados, 14,29% deles não 
possuem exames específicos, prevenção de DSTs e an-
ticoncepção de emergência, que também são condi-
ções básicas e primordiais, segundo a Resolução SES/
MG nº 4.590, de 9 de dezembro de 2014,(13) para o aten-
dimento às vítimas de violência sexual. Além disso, os 
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combinado, ou explicaram para a paciente que não têm 
médicos(as) que realizam o aborto legal na instituição, 
deixaram as pacientes sem encaminhamento e sem so-
lução para seu problema. A pesquisa ratifica a literatura 
sobre o assunto, em que essa situação pode representar 
dificuldade na demanda de mulheres que querem inter-
romper a gestação.(16) Independentemente da condição 
que leva o(a) profissional a se tornar objetor(a) de cons-
ciência, ele(a) precisa ser respeitado(a) em sua decisão, 
por estar dentro do seu direito médico de recusar-se a 
realizar atos médicos que, embora permitidos por lei, 
sejam contrários aos ditames de sua consciência.(17)  

A falta de estruturação e de serviços específicos, 
identificados na pesquisa (Tabela 1), somada à objeção 
de consciência de toda a equipe (Figura 2), e a não rea-
lização do aborto legal (Figura 3) vão na contramão do 
que está disposto na Lei nº 12.845/2013,(18) que discor-
re sobre a assistência obrigatória e integral a pessoas 
em situação de violência sexual. Como citado anterior-
mente neste mesmo trabalho, essa lei prevê, em seu 
artigo 1º, que a rede hospitalar do SUS deve atender as 
vítimas de violência sexual de forma absoluta, emer-
gencial e com equipe multiprofissional, entre diversos 
serviços, se for o caso, o abortamento legal. Esse tipo 
de programa representa um avanço no cuidado huma-
nizado e nos direitos das mulheres vítimas de violência 
sexual,(6) mas o que foi verificado na pesquisa, em ter-
mos estatísticos, é que a prática ainda está distante do 
preconizado na lei.

Como já transcrito no texto, a objeção de consciência, 
ou se opor a realizar procedimento ou atendimento que 
não condizem com suas convicções moral, ética, social 
ou religiosa, é um direito médico.(19) Nessa ótica, a pes-
quisa identifica, entre os itens mais relevantes, que o 
quesito religião prevalece entre os vários motivos pe-
los quais médicos(as) são objetores(as) de consciência, 
como evidenciado na tabela 2. Entre os vários motivos 
que levam os(as) médicos(as) a serem objetores(as) de 
consciência na realização do aborto legal, a literatura 
cita o estigma social(20) como o maior obstáculo à reali-
zação desse procedimento, mesmo onde o ato médico 
do aborto é previsto em lei com políticas, resoluções 
e protocolos para o seu atendimento. Essas limitações 
esbarram nas ambiguidades e inseguranças dos pro-
fissionais na tradução prática da lei, seja por sentirem 
como uma enorme responsabilidade o fato de terem de 
aplicar os critérios de elegibilidade e evitar possíveis 
consequências legais, seja por medo de serem rotula-
dos pejorativamente como “aborteiros” e carregarem o 
estigma de agentes da morte. Há ainda os que recusam 
assistência ao abortamento por temerem situações de 
violência de políticos, população e religiosos que são 
contra o aborto, estando nessa citação os obstetras 
americanos e brasileiros.(20) 

O Brasil precisa dar mais relevância à objeção de 
consciência, para que a população e os órgãos públi-
cos tomem ciência sobre as estruturas de saúde que 
dão amparo a casos específicos, como o aborto legal, 
prestando, assim, uma real assistência integral. Mesmo 
que médicos(as) sejam objetores(as) de consciência no 
aborto legal, precisam prestar informações sobre tra-
tamentos que consideram censuráveis e têm o dever 
de encaminhar as pacientes a profissionais não obje-
tores(as).(21)

Cabe ressaltar que um dos escopos do Ministério 
da Saúde é justamente buscar promover a atenção 
qualificada e humanizada às mulheres em situação de 
abortamento; entre os princípios basilares para a con-
cretização desse objetivo, encontram-se a igualdade, 
a liberdade e a dignidade da pessoa humana, sendo 
assegurado à vítima o acesso à assistência integral em 
saúde.(22) Para o profissional, a atenção humanizada 
implica uma conduta na qual deve abstrair suas con-
vicções morais, culturais, religiosas, bem como outros 
aspectos que possam influir no atendimento à pacien-
te; ou seja, sua atitude deve ser norteada, acima de 
tudo, pela imparcialidade (justiça). Entra aí a dualida-
de, que necessita ser discutida com intensa profundi-
dade, pois é onde o princípio da justiça é aflorado e 
evidenciado, tendo de um lado a mulher, que necessi-
ta do atendimento da forma mais ética possível, pois 
seu problema precisa ser resolvido dentro da lei, e do 
outro lado o(a) médico(a), que se nega a realizar tal 
procedimento por razões de natureza particular, isto 
é, por ser incompatível com suas convicções. Nesse 
caso, a bioética precisa ser a balizadora desse pon-
to divergente, levando à conciliação e sendo a ponte 
para resolver tal situação, pois os direitos precisam 
ser protegidos de ambos lados.(23) 

Sendo a autonomia o direito de ter as decisões res-
peitadas, sua falta pode gerar diversos conflitos, princi-
palmente na área biomédica. Para ter autonomia plena, 
o indivíduo precisa ter condições plenas de escolha. 
Quando isso não é possível, ações de proteção podem 
ser necessárias, e o profissional de saúde é fundamen-
tal para garanti-las.(24) Com o resultado da pesquisa, que 
evidencia que 60,60% dos serviços entrevistados de Mi-
nas Gerais possuem equipes com 100% de objetores(as) 
de consciência ao aborto legal, torna-se necessário, em 
caráter urgente, haver uma discussão bioética severa e 
resolutiva para dar fluência nessa questão no Estado. A 
autonomia precisa ser garantida à mulher que opta pelo 
aborto legal e para o(a) médico(a) que se nega a realizar 
tal procedimento.

Conforme a pesquisa realizada, 85,70% dos serviços 
entrevistados (Figura 1) já se viram em situações com 
mulheres desejando realizar o aborto legal. Por razões 
como essa, há necessidade de ações políticas destina-
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das à promoção de discussões e ações sobre o difícil 
e delicado problema do aborto legal. Debates e espa-
ços de reflexão bioética deverão favorecer mudanças 
assistenciais por parte das instituições, de modo que, 
ao lidar com as situações de mulheres que desejam e 
necessitam realizar o aborto legal, os(as) profissionais 
possam enfrentar menos desconforto e constrangimen-
to em realizar o abortamento ou ser respeitados(as) e 
ter seu direito concedido quando não o fazem por obje-
ção de consciência.

Mesmo havendo sobreposição de médico(a) e su-
jeito moral, sabe-se que, antes de ser profissional de 
saúde que trabalha a serviço do Estado, o indivíduo 
faz parte de uma comunidade que tem seus preceitos 
morais, culturais e religiosos. Por isso, tem toda sua 
vida e história alicerçadas em deveres de consciên-
cia, podendo escolher o que é certo e errado para si 
no exercício da medicina.(24,25) Além de ter direito de 
não realizar procedimentos que julgar errados, o(a) 
objetor(a) pode também não querer informar a pa-
ciente de seus direitos nem a encaminhar a outro(a) 
profissional. Sob esse ponto de vista, a mulher que 
tem direito ao aborto ficaria totalmente desassistida 
e obstruída por justificação moral.(24,25) A identificação 
minuciosa dos serviços credenciados na resolução do 
aborto legal e uma íntima relação deles devem ser 
criadas para uma real rede de referência e contrarre-
ferência para pacientes serem atendidas da melhor 
forma possível, tanto do ponto de vista de humani-
zação como em excelência no seu acolhimento, pres-
tando um verdadeiro atendimento integral a essas 
mulheres.

O aborto, dentro da bioética, é considerado como 
situação persistente, parecendo ser assunto muito dis-
cutido e consolidado, mas o que se vê na realidade as-
sistencial é um imenso descaso no atendimento das 
mulheres vítimas de violência sexual. Por essas razões, 
é que a bioética não pode ficar estagnada apenas em 
reflexões, convicções e discursos teóricos e retóricos, 
enquanto mulheres estão sendo violentadas não só 
pela situação do aborto legal, mas também pela falta de 
assistência adequada por equipes multiprofissionais e 
interdisciplinares.(8) 

É certeza que a bioética constitui e constituirá 
sempre um espaço propiciador de diálogo entre to-
dos os profissionais envolvidos nesse problema, para 
que possam discorrer sobre o assunto de forma mais 
substanciada e consolidada, promovendo atendimen-
to mais adequado ao principal alvo da saúde, que é a 
paciente, proporcionando-lhe respeito e atendimento 
integral. E o(a) médico(a), no exercício de sua profissão, 
deve ser respeitado(a) e seus direitos resguardados se 
a objeção de consciência na realização do aborto for a 
sua decisão. 

CONCLUSÃO
De acordo com o objetivo proposto, conclui-se que a 
objeção de consciência, além de existir, pode interferir 
de maneira significativa na atenção integral à saúde 
das vítimas de violência sexual e com desejo de inter-
rupção da gestação, no estado de Minas Gerais. Após a 
verificação da pesquisa, é possível afirmar que a situa-
ção de receber pacientes com desejo de interrupção 
legal da gestação é comum e que a objeção de cons-
ciência em toda a equipe é expressiva, principalmente 
por influência ético-religiosa. Pelos motivos identifi-
cados, de falta de estrutura e deficiência de serviços 
no estado de Minas Gerais, somados à objeção de 
consciência na resolução do aborto legal, tornam-se 
necessárias discussões na esfera assistencial, incre-
mentando novos modelos de estruturação e atualiza-
ção de credenciamento pela SES/MG. Foi evidenciado 
que o problema no Brasil não é a criminalização, e sim 
a verdadeira falta de assistência, acrescida da falta de 
capacitação para dar atendimento às mulheres com di-
reito ao aborto legal. As várias discussões em torno da 
legalização ou não do aborto são importantes e devem 
ter seu espaço, mas é preciso incrementar reflexões e 
investimentos por parte governamental, para criar cen-
tros de acolhimento às vítimas de violência sexual, com 
equipe multiprofissional e atendimento diferenciado 
e reservado, mantendo a discrição e a privacidade, 
trazendo, assim, uma verdadeira humanização a esse 
atendimento, deixando de ser teórico e retórico para 
ser verdadeiramente assistencial e integral. É neces-
sário criar esses centros específicos para o problema 
da violência sexual e do aborto legal no Brasil, saindo, 
assim, do papel e entrando verdadeiramente na esfera 
assistencial. A expectativa com este trabalho é que o 
resultado crie espaços de diálogos e debates dentro 
do estado de Minas Gerais e da Federação brasileira, 
além das universidades, dentro de suas graduações 
e pós-graduações, para que se favoreçam reflexões 
adequadas sobre o aborto. Espera-se também que a 
paciente seja acolhida em sua integralidade, que o(a) 
profissional médico(a) seja respeitado(a) por sua obje-
ção de consciência e, caso a objeção esteja presente, 
que o Estado crie uma rede de atendimento de refe-
rência e contrarreferência para a resolução de situação 
tão grave.
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